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Nível de Pressão Sonora (L):

L = 10*log(I/I0)  =  10*log(p2/p0
2) = 20*log(p/p0)

p0= 20µPa
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Regras da Acústica
______________________________________________________________________

Primeira Regra:

- Dobro do Ruído = aumento de 6 dB;
- Triplo do Ruído = aumento de 10 dB;

- Metade do Ruído = redução de 6 dB;
- Um terço do Ruído = redução de 10 dB;
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Regras da Acústica
______________________________________________________________________

Segunda Regra:

- Dobro da distância à fonte:

- pontual = diminuição de 6 dB;
- linear = diminuição de 3 dB;
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Adição de Fontes
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Regras da Acústica
______________________________________________________________________

Terceira Regra:

- Dobro das fontes = aumento de 3 dB;
- Metade das fontes = redução de 3 dB;

- Diferença entre fontes > 15 dB => não aumento do 
Ruido; 
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Ouvido Humano

Vs.

Sonómetro
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Ouvido Humano
______________________________________________________________________

- Ouvido externo:
- orelha;
- canal auditivo;
- tímpano.

- Ouvido médio:
- martelo;
- bigorna;
- estribo.

- Ouvido interno:
- cóclea (caracol);
- nervo auditivo.
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As Avaliações Acústicas só podem ser feitas por LABORATÓRIOS
ACREDITADOS (pelo IPAC).



Efeitos do Ruído
___________________________________________________________________________

Efeitos na Saúde Humana

- Irritação e perturbação do sono; 
- Hipertensão;
- Stress;
- Desempenho no trabalho/escola.

- Doenças cardiovasculares: ENFARTES;

- Deficiência auditiva;

- Perda da audição.



Efeitos do Ruído
___________________________________________________________________________

- 100 milhões de pessoas expostas acima dos limites na EU;
- 50.000 milhões €/ano PREJUÍZOS:

- 15.000 milhões €/ano de PREJUIZO devido ao Ruído.

Q. Ar
60%

Ruído
30%

Águas e Resíduos
10%

Q. Ar Ruído Águas e Resíduos



Fontes de Ruído
___________________________________________________________________________

Hierarquização das Fontes 

Tráfego 
automóvel

65%

Tráfego 
ferroviário

20%

Tráfego aéreo
10%

Indústrias
5%

Tráfego automóvel Tráfego ferroviário Tráfego aéreo Indústrias



Quadro Legal
______________________________________________________________________

Necessidade de redução dos efeitos nocivos
↓

Quadro Legal
↓

Req. Acústicos Edifícios / Ruído Ambiente
↓

Normas construção / Valores Limite 



- Decreto n.º 38382/51, de 7 de agosto (*)

- Decreto-lei n.º 251/87, de 24 de junho (Revogado);

- Decreto-lei n.º 292/2000, de 14 de novembro (Revogado);

- Decreto-lei n.º 129/2002, de 11 de maio(*);

- Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho (*);

- Decreto-lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro (*);

Quadro Legal
______________________________________________________________________



Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de maio
___________________________________________________________________________

MAIOR EXIGÊNCIA nos isolamentos:

- habitações;
- escolas / bibliotecas;
- hospitais;
- escritórios;
- pavilhões / cinemas (*)

- ISOLAMENTOS:
- sons aéreos;
- sons percussão;
- nível de avaliação (LAr) de equipamentos do edifício;
- tempo médio de reverberação (*)
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Elementos construtivos:
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Elementos construtivos:



Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de maio
___________________________________________________________________________

Recetores Sensíveis: 

- Projeto de condicionamento acústico;
- Relatório de verificação dos condicionamentos acústicos.



Legislação em vigor
___________________________________________________________________________

- Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho:
- transpõe a Diretiva Ruído Ambiente;

- Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro:
- aprova o novo Regulamento Geral do Ruído;



Diretiva Ruído Ambiente
___________________________________________________________________________

- Três períodos referência:
- diurno: das 07:00 às 20:00 horas;
- entardecer: das 20:00 às 23:00 horas;
- noturno: das 23:00 às 07:00 horas.

- MAPAS ESTRATÉGICOS DE RUÍDO:
- Aglomerações (Grandes Municípios);
- Grandes Infraestruturas Transporte.

- PLANOS DE AÇÃO:
- medidas de redução. 



Diretiva Ruído Ambiente
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INTRODUZ:

- Indicadores de Longa Duração (Lden e Ln):
- representativos de um ano.

- Definição de Zonas Acústicas:
- Sensíveis;
- Mistas.



Mapeamento de Ruído
______________________________________________________________________



RAM

SRAAC/DRAAC:
- Aprova:

- Mapas Estratégicos de Ruído (MER);
- Planos de Ação (PA).

- REPORTE à APA/Comissão Europeia.

Diretiva Ruído Ambiente
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RAM – 3.º fase da Diretiva Ruído Ambiente

Diretiva Ruído Ambiente
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MAPAS ESTRATÉGICOS DE RUÍDO: VR1
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REPORTE à COMISSÃO
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REPORTE à COMISSÃO

- Medidas do PLANO DE AÇÃO:
- redução da velocidade máxima de circulação;
- repavimentação;

- RESULTADO ESPERADO:
- redução de 7 dB(A) => redução Ruído para metade.
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RAM – 4.º fase da Diretiva Ruído Ambiente

- VR1: - Mapas e Planos:
- APROVADOS (3.º fase Diretiva);
- REVISTOS de 5 em 5 anos (ano ref.ª 2021).

- Em análise/elaboração:
- GIT (ano ref.ª 2021): 4.º Fase Diretiva:

- ViaExpresso, SA;
- DR Estradas;
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RAM – 3.º Fase Diretiva Ruído Ambiente

Diretiva INSPIRE
______________________________________________________________________



Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
___________________________________________________________________________

O RGR aplica-se, nomeadamente:
- às atividades ruidosas:

- permanentes;
- temporárias;
- outras fontes de ruído;

- Ruído de vizinhança;
- Veículos;
- Aeroportos.



DEFINIÇÕES:

«Atividade ruidosa permanente» a atividade
desenvolvida com carácter permanente, tais como:

- laboração de estabelecimentos industriais,
comerciais e de serviços.

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
___________________________________________________________________________



Atividades ruidosas permanentes
As emissões de ruído para o exterior são sujeitas a 2 condições:

Condição 1: 
Cumprir Limites dos Indicadores de Longa Duração;

- Ld; Le; Ln; Lden;

Condição 2:
Cumprir Critério de Incomodidade (Indicador Mensal):

- Incomodidade = LAr - LAeq

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Atividades Ruidosas Permanentes:

- “Avaliação Acústica” em sede de licença:

- CUMPRIR LIMITES:
- Indicadores Longa Duração;
- Incomodidade.

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
___________________________________________________________________________



Indicador de ruído: o parâmetro físico-matemático para a
descrição do ruído ambiente => INDICADORES ANUAIS.

- Indicador de Ruído:
- Diurno (Ld) - das 7 às 20 horas;
- Entardecer (Le) - das 20 às 23 horas;
- Noturno (Ln) – das 23 às 7 horas;

- Diurno-entardecer-noturno (Lden).

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
___________________________________________________________________________



DEFINIÇÕES:

«Mapa de ruído» o descritor do ruído ambiente exterior,
expresso pelos indicadores L(den) e L(n), traçado em documento
onde se representam as áreas às quais corresponde uma
determinada classe de valores expressos em dB(A).

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Mapas de Ruído: RAM

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Mapas de Ruído MUNICIPAIS
______________________________________________________________________



DEFINIÇÕES:

- «Zona mista»;

- «Zona sensível»;

- «Zona não classificada».

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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DEFINIÇÕES:

«Atividade ruidosa temporária» a atividade que tenha carácter
não permanente, tais como:

- obras de construção civil;
- competições desportivas;
- espetáculos, festas ou outros divertimentos;
- feiras e mercados; 

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Proibidas na proximidade:

- edifícios de habitação:
- sábados, domingos e feriados;
- dias úteis entre as 20 e as 8 horas;

- escolas durante o horário de funcionamento;

- hospitais ou similares.

Atividades ruidosas temporárias

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Legitima o exercício de atividades ruidosas temporárias, em
casos excecionais e justificados:

Emitida pela Câmara Municipal com jurisdição na área de
localização da atividade.

Licença Especial de Ruído

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Obras no interior de edifícios

- Condicionalismo meramente horário: dias úteis das 8 às 20
horas.

- Publicitação da realização da obra.

Não estão sujeitas a licença especial de ruído

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Trabalhos ou obras urgentes

Trabalhos ou obras em espaços públicos ou no interior
de edifícios, urgentes, para evitar ou reduzir o perigo de
danos para pessoas e bens:

- Não estão sujeitos a licença especial de ruído;

- Não estão sujeitos a limitações horárias;

-Não podem ser objeto de suspensão pelas autoridades
policiais;

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Ruído de vizinhança

Associado ao uso habitacional e às atividades que lhe são
inerentes;

- produzido diretamente por alguém ou por intermédio
de outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a
sua responsabilidade;

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Ruído de vizinhança

No caso de ruído se verificar entre as 23 e as 7 horas:
- autoridade policial pode ordenar ao produtor de ruído

de vizinhança, a adoção das medidas adequadas para fazer
cessar imediatamente a incomodidade.

No caso de ruído se verificar entre as 7 e as 23 horas:
- autoridades policiais podem fixar ao produtor de ruído

de vizinhança um prazo para fazer cessar a incomodidade.

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Sistemas de Monitorização de Ruído: Aeroportos

Publicadas Portarias com restrições operacionais no período noturno,

com limites ao número de movimentos permitidos operar no período

das 00h e as 06h nos Aeroportos da RAM.

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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Sistemas de Monitorização de Ruído: Aeroportos

a) Madeira:
- 80 movimentos NOTURNOS por semana, com um máximo de

31 movimentos diários;
- (excepto Natal, Fim de Ano, Carnaval, Páscoa e Festa da

Flor);

b) Porto Santo:
- 7 movimentos NOTURNOS por semana, com um máximo de 3

movimentos diários.

Portarias n.º 69/2007 e 70/2007
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Sistemas de Monitorização de Ruído: Aeroportos
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Portarias n.º 69/2007 e 70/2007
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Sistemas de Monitorização de Ruído: Aeroportos

Parâmetros medidos

Informação acústica dB(A), para o ruído particular aeronave

e ambiente:

Ld (7h-20h)

Le (20h-23h)

Ln (23h-7h)

LDEN (24h)
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Sistemas de Monitorização de Ruído: Aeroportos

Informação METEOROLÓGICA:
• Velocidade e direção do vento
• Pressão atmosférica
• Humidade relativa e
• Temperatura
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AEROPORTOS: Monitorização de Rotas
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AEROPORTOS: Monitorização de Rotas
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AEROPORTOS: Mapas de Ruído Ambiente
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AEROPORTOS: Mapas de Ruído Ambiente
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Certificação Acústica de Aeronaves
______________________________________________________________________

- Condicionamento das emissões de ruído através de regulamentação
internacional da ICAO, ICAO Anexo 16, respeitante à certificação
dos motores das aeronaves.;

- As operações aeroportuárias dispõem do registo das certificações
acústicas por matrícula das aeronaves que utilizam o aeroporto.



Veículos rodoviários a motor

- CONDICIONA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS AO
CUMPRIMENTO DE LIMITES DE RUÍDO e obriga ao controlo
de ruído nas INSPEÇÕES PERIÓDICAS.

- Há infração se:

Resultado > Valor do livrete + 5dB(A)

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
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- Nível sonoro máximo LAmax

50 cm

45o

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro (RGR) 
___________________________________________________________________________



Fiscalização
______________________________________________________________________

Fiscalização

Atividades Ruidosas Permanentes
Ent. Licenciadora

Municípios
DRAAC

Atividades Ruidosas Temporárias Autoridades Policiais

Ruido de Vizinhança Autoridades Policiais

Veículos a motor Autoridades Policiais

Medidas Cautelares
Ent. Licenciadora

Municípios

DRAAC



RGR: Futuro?
______________________________________________________________________

RAM

- Reporte para:
- Diretiva RUÍDO AMBIENTE:

- Mapas Estratégicos de Ruído;
- Planos de Ação.

- Diretiva INSPIRE através do SNIG:
- metadados;
- visualização (WMS-INSPIRE).



Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas

Imagem: Virgílio Gomes

Autor: Nuno Baptista
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